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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
C O M ISSÃO P E R MANENTE DE L I C ITAÇÃ O 

TOMADA DE PREÇOS No 004/2018 - CPL 
TIPO: Menor Preço por Lote 
REGÊNCIA: Le i n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.0 13/20 18 
DA TA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 13 de ovembro de 2018 
às l i :00 hs (onze horas) - Caso ocorra ponto facul tativo ou outro impedimento legal. a presente 
licitação erá rea li zada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERl\tJ.ANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA 
(CPL), torna público, para conhecimento dos interessados, que real iza rá e julgará a li citação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Senador 
La Rocque s/n Centro, sob as seguin tes condições: 

1. OBJETO 
1.1. Reforma de escolas da rede de ensi no municipal de Buritirana (MA), confo rme Anexo 11. 

1.2. O valor esti mado para a contratação é de R$ 134.537,86 (cento e trinta e quatro mil , qui nhentos 
e trinta e sete rea is e oitenta e se is centavos) 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto se rá de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.36 1.00 I 0.2 - 038 - FU DEB - Ensino Fundamenta l 
4.4.90.51 - Obras e insta lações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou mediante so licitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buriti rana - MA. 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.l. integram o presente Edital, como partes ind issociáveis, os seguintes anexos: 
a) Anexo I -Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo ll - Projeto Básico/Termo de Referência; 
c) Anexo Ill - Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo IV -Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Declaração a que al ude o art. 27°. V da Lei n. 0 8.666/93; 
f) Anexo Vl - Modelo de Declaração de Inex istência de Fato Superven iente Impediti vo da 
Hab ilitação: 
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g) Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEl. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

/) 
\ f\0 - ) 
'( CPL, ·----

6. 1. O presente certame tem caráter EXCLUSIVO, podendo part1c1 par do mesmo somente 
empre as enquadradas como ME, EPP ou MEl. (Lei Complementar n° 123/06) 

6.1.1. Poderão participar deste pregão o interessado que tenham ramo de ati vidade compatível com 
o objeto e que atendam a todas as exigências de te ed ital. inclu ive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propo tas c seu anexos. e se apresentarem ao pregoeiro no 
dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

6.2 - Não poderão pa rticipar de ta licitação: 

6.2.1. E mpresas que não e enquadrem no disposto no art. 3°, da Lei Complementa r n° 123/06; 

6.2.2- Pessoa Físicas; 

6.2.3 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em di ssolução, em 
liq uidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras que não funcionem no pa ís; 

6.2.4 - E:.mpresa que estejam cumprindo pena de suspen ào de lici tar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas in idônea . 
ai nda que tal làto se dê após o in ício do certame; 

6.2.5 - .Empresas apresentadas na qua lidade de subcontratadas. 

6.2.6 - Empre as que tenham ócio-gerente, di retor ou re ponsável que eja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Públ ica Municipal. 

6.2. 7 - Empresas que se apresentem em forma de con órcios. 

6.2.8- Empresas das quais part ic ipem. seja a que título for, serv idor público municipal de Buritirana 
- MA. 

7. - DA MICRO E PEQUENA EMPRESAS 
7.1 - Por fo rça da Lei Complementar n° 123/06 e do Decreto Municipal n° 004/ 17, as microempresas 
- MEs. a empresa de pequeno porte - EP Ps e o microempreendedores individuais - MEls que 
tenham interesse em participar deste pregão deverão ob ervar os procedimentos a seguir di postos: 

a) a lici tantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl e que eventualmente 
po suam alguma restrição no tocante à documentação re lati va à regularidade fiscal. deverão 
consi na r ta l informa ão ex re amente na declara ão revi ta no ite1 6.1.3 
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b) no momento da oportuna fase de habil itação deverá se r apresentada, no respectivo envelope. 
toda a documentação ex igida neste ed ital , ainda que os documentos pertinentes à 
regularidade fiscal apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regu laridade fi scal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úte is, cujo termo in icial corresponderá ao momento da divu lgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou pos itivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea ·'c" deverá ser conced ida pelo pregoeiro quando 
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justi ficados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regulari zação fi scal de que tratam as alíneas "c" e --d". 

f) A não regu larização da documentação no prazo previsto nas alíneas ·'c'· e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação. sem preju ízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n~ 
8.666/93 , sendo facultado à admini stração pública convocar os licitantes remanescentes. na 
ordem de classificação, ou revogar a lic itação. 

g) como cri tério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA). 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEls locais sejam iguais ou até I 0% (dez por cen to) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) O licitante é responsável por solicitar seu desenq uadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de fat uramento 
estabelec ido no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fi scal an terio r, sob 
pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
beneftc ios previstos no Decreto Municipal n° 004/2017. 

7.2 - Para efe ito do disposto no item acima, caracteri zando o empate. proceder-se-á do segu inte 
modo: 

a) a ME. EPP ou MEl local mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá se r inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favo r da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEl- sediadas no âmbito local), desde 
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências hab ilitatórias ; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEI sediadas em âmbito loca l, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as MEs, EPPs ou MEis sediadas em âmbito local 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercíc io do mesmo direito· 

d) no caso de eq uiva lência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEl que se encontrem 
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enquad radas no item 7.2. , alínea c. será realizado sorteio entre elas para que se identi fique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, a línea c, o objeto licitado 
será adjudicado em favo r da proposta originalmente vencedora do certame; 

t) o proced imento acima omentc erá aplicado quando a melhor oferta inicial não ti ver sido 
aprc cntada por ME. EPP ou MEl ediadas em âmbito loca l. 

8. DOCUME TAÇÃO EXIG IDA 
8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMIS ÃO PERMA E TE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos. 
devidamente lacrados e inviolávei s, o primeiro, identificado como "ENVELOPE N° O I -
DOCUME1 TAÇÃO DE HAB ILITAÇÃO", o segundo, como "E VELOPE o 02 - PROPO TA 
DE PR EÇO ",em cujas partes externas. a lém da razão ou denominação social da empre a licitante. 
deverão conter: 

Envelope no 01- Documentação de Habilitação 

A 
PREFEITURA MU ICIPA L DE BURITIRANA (MA ) 
COMI ÀO PERM A 'E 'TE DE LI CITAÇÕES - CPL 
Rua enador La Rocque /n Centro Buritirana- MJ\ 

Tomada de Preços n° 004/20 18 - CPL - Data: 13/ I I /20 18 às I I :00 hora 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 
relacionados em origi nal , por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial , conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas al terações. 
a) Registro comercial. no caso de empresa individual: ato constitutivo. e tatuto ou contrato soc ial e 
suas alterações, devidamente regi trado. em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documento de eleição de seus admin istradores: in crição 
do ato con titutivo, no caso de ociedades civis, acompanhada de prova de diretori a em exercíc io; 
b) Prova de in cri ção no Cadastro acionai de Pessoa Juríd ica - C PJ/MF; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e eguridade ocial (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Pro a de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão 1 cgativa da Fazenda E tadual c Dívida 
Ativa). 

e) Prova de Regularidade com a Fa1..cnda Municipal (Tributo Mobiliário e Imobil iários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fu ndo de Garantia por Tempo de erv iço (FGT ). 
demonstrando situação regular no cumprimento do encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS): 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa, no termos do Títu lo VII-A da Consolidação as Lei do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de I 2 de maio de 1943 . 
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h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadua l e/ou Municipal, se houver. relativo ao 
domicí lio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão egativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo di stribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conse lho Regional de Engenharia. Arquitetu ra e Agronomia -
CREA: 
I) Comprovação da Licitante de que, eventua lmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de prof-issional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA. detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equiva lente ao ob jeto a que pro põe executar: 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos ate tados quan tos julgarem necessários c pertinente a um ou ma i profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibi lidade do pro liss ional. prevista na alínea '' I", poderá ser feita por 
meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prév ia autori zação da Administração 
Pública Municipal (§ I 0°, do art. 30. da Lei n° 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 2JO. V da Lei n° 8.666/93(conforme anexo V); 
n) Balanço patrimonial e demonstraçõe contábeis do último exercício sociaL com o devido registro 
na Junta Comercial. já exigíveis e apresentados na forma da Lei. em cópia autenticada. que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua sub titu ição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
n.l) boa ituação financeira da empre a será avaliada pelos índice de Liquidez Geral (LG). 

olvência Geral ( G) e Liquidcz Corrente (LC). os quai devem er maior que 1,00. resultante da 
aplicação das seguinte fórmulas: 

ATIVO CIR ULA1 TE 1 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = ------------------------~------~~---=~ 

PA IVO CIRCULA TE + EX IGI VEL A LO GO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = --------------.---------
PASSIVO CIRCULA TE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULA TE 
LC = -------------PA IVO CIRCULA TE 

n.2) As fórmulas dos índices contábe is referidos deverão estar devidamente apl icadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
n.3) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) e nece sária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, j untamente 
com os documentos em apreço, o memoria l de cálculo correspondente. 
n.S) erão considerados aceitos como na fo rma da Lei o balanço patrimonial c de nonstrações 
contábeis assim apre entados: 
n.S. I) ociedade regidas pela Lei n° 6.-104/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diár io Oficia l; ou 
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-publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou dom icílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabi lidade lim itada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do li citante ou em outro órgão equivalente; ou 
-por fotocópia do Balanço e das Demon trações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente regi strado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabi lidade. 
o) Declaração de inexistência de fato superveniente impediti vo da habi litação, conforme art. 32. 
parágrafo egundo da Lei n° 8.666/93 (conforme anexo Yl) ; 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente. ou fi xado em 
lei , serão tidos como vá lidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. Será considerado inabil itado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível , com erro, rasu ra, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope n° 02 deve conter a seguinte iden tificação: 
Envelope n. 0 02 - Proposta Preços 
' A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTIRANA (MA) 
COMI SÃO PERMA E TE DE LTCIT AÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

Tomada de Preços n° 004/2018 - CPL - Data: 13/ 11 /2018 às I I :00 horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da li ci tante. datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio. datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasu ras, ressa lvas ou entrei in h as, contendo, necessari amente, os 
preços, em moeda corrente nacional , em valores unitários e totais, abso lutamente líqu idos já 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto, contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. conta os a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma fí sico-financeiro do projeto bás' 
da obra: 
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c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado. conforme estabelece o art. 43. 
inciso I V da Le i n° 8.666/93 e ainda: 

8. 7. 1.1. Planilha orçamentária. assinada na última folha c rubricada na demais pelo reprc cntante 
legal; 

8.7. 1.2. Composição unitária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D.I. ; 

8. 7 .1.4. Composição de encargos sociais: 

8.7. 1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabi lidade dos li citantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. 1ão erão consideradas a propostas apre entadas fora do prazo, bem como aq ue las que 
conti\ erem rasuras. emendas. borrões ou entrei inha . de modo a cn cjar dubiedade, principalmente 
em relação a va lores: 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DO ENVELOPES 
9.1. As lici tantes deverão se apresentar junto ao Pres idente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencia l, com 
firma reconhecida em cartório, podendo ser ut ilizado o modelo do Anexo 11 1 do Edital. ou 
procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante. 
respondendo por sua representada, comprovando o necessários podere para firmar decla rações, 
interpor ou renuncia r à interpo içào de recur o, a ina r a a ta e praticar todo o demai atos 
pertinente ao pre ente certa me. 

9.2. As part icipante deverão apre entar também ato constituti vo, e tatu to ou contrato social em 
vigor. devidamente registrado , em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações. acompanhado de documentos de eleições de eus admi nistradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica; 
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9.2. 1. O credenciamento ora so li citado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do ·'Envelope 
no OI - Documentação de Habili tação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábi l. 
quando for o caso. 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME. EPP ou MEl deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEl , atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquad ramento dessa situação. podendo ser uti lizado o modelo do Anexo VIl do Edital. 

9.3. 1. a hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que este jam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação. que não serão abertos no início da respecti va sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao attigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A fals idade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar no 
123/2006. poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal. sem prej uízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções adm in istrativas previstas na 
legislação pert inente, observado o devido processo legal , e im pl icará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEl, a declaração da cond ição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pe lo Certificado de Condição de Microempreendedor Ind ividual -
CCMEI. emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A fàlta da Cenidão implificada da Junta Comercial e da dec laração de enquadramento da 
lici tante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfe ição conduzirá ao seu 
afastamento da licitação. 

9.4. Após o horário marcado para a abert ura dos envelopes, dec larado o início dos traba lhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abertu ra dos envelopes será rea lizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.6. 'a data e hora ind icadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitações abrirá, em primei ro lugar, o envelope n° O I, referen te à documentação e habi I itação 
preliminar; em seguida, o enve lope n° 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabi I itadas as 
empresas cuja documentação não satis fazer as exigências deste Edita l. 
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9.7. O não comparecimento de qualquer participante à novas reuniões des ignadas não imped irá que 
ela e realize, não cabendo aos ausentes o d irei to de reclamação de qualquer natureza. 

lO- DOS CRrTÉRJOS DE JULGAMENTO 
I O. I. o julgamento levar- c-ão em conta, no in tere c do erviço púb l ico, as cond ições de M enor 
Pr eço por L ote, como disposto no art. 45. § I 0 , inciso I. da Le i n.0 8.666/93 . 

I 0.2. ão se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive fi nanciamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais L icitantes. 

10.3. ão se adm iti rá proposta que apre ente preço global ou un itário simbólico, irrisório ou de valor 
zero. incompatível com os preços dos insu mos e salár ios de mercado, acrescidos dos respecti vos 
encargos, ainda que o p resente Edi tal não tenha estabelec ido l imites mínimos. 

I 0.4. A propo ta apresentada que não e adequar ao termos de te Ed ital será rejeitada pela 
Comi ão Perm anente de Lic itação. 

I 0.5. Obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93. fi ca ressa lvada à Comissão Perm anente de 
Licitação. a cu exclu ivo critér io e me mo depois da apresentação das proposta . sem que caiba às 
concorrentes. nas hipóte cs abaixo. pleitear indeniLaçào. compcn ação ou vantagens a qualquer 
tí tulo. o direito de: 

a) j ulgar l ivremente a presente l ic itação; 
b) propor. motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) de classificar as propostas que não estej am em condições de assegurar execução sat is fatóri a do 
objeto l icitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou mani festamente inexeqüívci (art. 48, incisos I e 11 , da Lei Federal n.0 8.666/93); 
d) quando todos os licitante forem inabil itados ou todas as propostas forem desclassi fi cadas. a 
Comis ão Perm anente de Licitação poderá fixar aos l icitantes o prazo de 08 (o ito) dias útei para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregu laridades 
que geraram a inabi l itação ou a descias ificação. 

11 - DO CRITÉRIO DE DE EMPATE 
I I. I. Em caso de empate entre duas ou mai concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
públ ico. real izado pela Comissão Permanente de L icitação. para o qual todos os l ici tantes serão 
convocados. 

12 - DIVULGAÇÃO DO RE ULTADO 
12. 1. O resultado do j u lgamento desta l icitação será divulgado na imprensa ofic ial, salvo se 
presentes os representantes dos l icitantes no ato em que for adotada a dec isão pela CPL, quando 
poderá ser fe ito diretamente aos interes ados e lavrado em ata. 
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13 - CO DIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela ecretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA. de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento erá efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição. 
devidamente atestada pela fi scalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela licitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adi mplemento da etapa: 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA, referente à data 
final do período de ad implemento. 

13.2. A primei ra medição só se rá real izada com a apresentação da cop1a da Anotação de 
Responsabil idade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA , bem como do documento que 
compro\ e que a obra foi matriculada no I · S. 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolh imento junto ao 
lNSS referente ao mês imediatamen te anterior à so licitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da Cl D junto ao IN , bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGT . da obra contratada. 

13.5. enhum pagamento se fará sem que a firma adjud icatária tenha reco lhido valor de multa. 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas a despesas com impo tos, seguros, frete . taxas ou outros encargo 
eventualmente incidentes sobre os serviços. não podendo ofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 
nas hipóte c previstas em lei. 

14 - DO ENCARGOS LEGAl 
14.l. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação ocial ou fi scal , bem como os 
ori ginários da relação empregatícia entre a empresa a er contratada e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente licitação (trabalhista. previdenciária c securitária). fi carão 
inteiramente ob a respon abil idadc da proponente 'encedora . nào mantendo a Administração 
qualquer \Ínculo com os empregado da mesma. 
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15. DO PRAZO RECURSAL 
15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações- CPL, decorrentes da ap licação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1 . A execução dos serviços será de aco rd o com o cronograma fí sico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) e a firma adjudicada será lavrado 
nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.0 8.666/93. consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até lO (dez) 
dias úteis. contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelec idas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classifi cada, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuai s, os acrésc imos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17 . I - o caso de inadimplemento na execução total ou parcia l do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de partrcrpar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Administração Pública. 

17.2- O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de mu lta de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limi te de 30% (trinta por 
cento) do respectivo va lor; 

17 .2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracteri zado o desc nprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Admini tração Pública promover as medidas cab veis: 
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17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem ass im a recusa em assinar o instrumen to 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0% 
(deL por cento). ca lculada obre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sançõc estabelecidas: 

17.4- A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na fo rma da Lei: 

17.5 - Os valo res resultantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento da comunicação ou, se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa; 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
fal har ou fraudar na execução do contrato, compot1ar-se de modo inidôneo, fizer declaração fal sa ou 
cometer fraude fiscal. garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (doi ) anos, enquanto perdurarem os motivos determinante da 
pumçao ou até que seja promovida a reabi litação peran te a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. em prejuízo da multa previ tas neste edi tal c das demais cominações legais: 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de eu 
efet ivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

18 - DA DISPOSIÇÕE FI NAl 
18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer ti po de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e
mail ou outro meio adequado, com an tecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada. como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 
documento pertinente a esta I icitação. desde que fi xe novo prazo para apresentação das proposta . ou 
ainda revogar o proce so licitatório por razões de interesse público decorrente de fato uperveniente 
devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade. de oncio ou por provocação de terceiros. 
mediante parecer e crito e devidamente fundamentado. a qualquer tempo. 

18.2. ~os termos do art. 48 c sem prejuízo do estabelecido no a rt. 109, a mbos da Lei n.o 
8.666/93, o descumprimento de qua lquer das dispos içõe contida no itens de te Edita l e seu 
Anexo , poderá ensejar a inabilitação ou descias ificação, respectivamente. 

18.3. As decisões da Comis ão Permanente de Licitaçõe , bem como os demais atos de interesse do 
licitantes serão publicado no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 
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18.4. a hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que esti ver suspenso o feito. 

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que. tendo-os aceito 
sem objeção. venha apontar, depois da abertura dos envelope de habilitação. fa lha ou 
irregularidades que o viciaram. 

18.6. O Contratado é responsáve l por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fi scal. 
oc ial. trabalhista e tributári a. bem como pelos dano e prej uízos que a qualquer títu lo causar à 

Administração Municipal ou a terceiros. em decorrência da execução dos serviço contratados. 
respondendo por si e seus sucessores. 

18.7. A Com issão poderá promover di ligências de acordo com as disposições da legislação 
pe11inente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual sol icitação dos 
originais do documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 
poss ibi lidades dos Licitantes, deverão estar di sponíve is para serem apresentados se so li citados. na 
sessão de abertura da documentação de habilitação. 

18.8. a contagem dos prazos estabe lecidos neste EditaL excluir-se-á o dia do início e inclu ir-se-á o 
dia do encimento. 

18.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimento so lic itados 
pelos intere sados sobre o Edi tal c cus anexos. os qua is poderão ser consultados c obtidos 
gratuitamente por meio do itc '' ''" .buri tirana.ma.gO\ .hr ou mediante olicitação ao Prc idente da 
Comi ão Permanente de Licitaçõe . mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 ( inte reais), a ser 
recolhido através de Documento de rrecadação unicipal - O M. estando di sponível para 
atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na ede da Comi são Permanente de Licitações 
sito na Rua enador La Rocque s/n Cent ur· rana - MA 

ousa 
Pre idcnte da Comi são Permanente de Licitações 
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2018 - CPL 

Prezados enhores, 

ANEXO 1 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

______ (empresa), com sede na cidade de à Rua . n.0 

inscrita no C PJ/MF sob o número neste ato representada por 
----- ------· portador do CPF n.0 e R.G. n.0 

• abaixo 
assinado. propõe à ecretaria Municipal de Educação os preços infra di scriminados para a reforma 
de escolas da rede de ensino mu nicipal de Buritirana (MA), objeto da Tomada de Preços n° 004/2018 
- CPL: 

a) O preço da proposta para o Lote n° _ é de R$ __ ( ). 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da lici tação; 
c) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

ome. Iden tidade e Assinatura do Responsável Lega l 
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TOMADA DE PREÇOS No 004/2018- CPL 

Projeto Básico/Executivo 
(LOTE N° 01) 

U IDADE ESCOLAR DOM PEDRO li 
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Anotação de Responsabilidade Técn ica- ART C R E A-MA 

Lei n° 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OB~A / SERVIÇO 
NO MA20180194073 

Conselho Regional de Enge11hari11 e Agronomia do Estodo do Maranhão 

___ 1. Re5ponr.livel Té<:nico 

NILO FRANCO U MA 

Titulo ptofi~>S~onal ENGENHEIRO CIVIL 

INICIAL 

RNP 11 t772110-2 

___ 2 Contratante ------------------------------------------
Cor>tr<llante MUNICIPIO DE BURITIRANA 

AVENIDA Avenida Senador La Roque, Centro. Buntlrana . Maranhão 

Complemento Ba•rro Centro 

lf· MA C•<l· d~ BURiliRANA 

Pa s Brasil 

Telefone Emaol faltconosc<>Oburltl rana.ma.gov.br 

Cele!)(ado em 02/0812018 

CPF/CNPJ 01 601 .30310001 -22 

N° 1 

CI:-P 6~93S500 

CO'ltrato 0212018 

ViMor RS 67 1<49,24 Tipo de contralaf\te PESSOA JURIOICA DE DIREITO PUBLICO 

AçAo tr sl•tw· onal Outros 

___ 3 D.ldo~ da ObraiServico 

Prnpnet... MUNICIPIO DE BURITIRANA 

RUA Rua Marty Sarney 

ComposmP.I'to 

Ctcade BURITIRANA 

Telefol'e 

Gootdenad<JS Gc.,gr.1fl(;as L~lllude . O 

DatJ d~ ln.oo OJ/00/20111 

F1nBhd~OI' Escolar 

Be•rro Centro 

UF MA 

(m;lll laleconoscoêbu riUrana,.ma.gov. br 

Longitude. O 

Prev;~!lo da têfrnono· 1110212019 

CPFJ(,NPJ 01 601 303/0001·22 

1-.1" s1n• 

C E P 6593~500 

___ 4 Atividade Té<:nica 

1-A ACAO OuanlooBOt: 

638 25 

638.25 

Unidade 

12 • PROJé:TO >ATIVIDADES DE A R T > • ADUO ·PINTURA 

12 PROJI': TO~ ATMOADES Ot. A R T > IAJ1J1 • t~C.OLA 

5 Oburv•ç6u 

RE>'ormA da lJr•dade Esoo!ar Dom Pedro 11 l'o munoc•ooO dP Bunhrana - Varanh3o ,..ed;n<.IO 63A ~5 m4!(ros Q.Jadrados 

m' 
m' 

5 OeclaraçOI.'s • -· ___ _ 

Ouda ascou c~ ol)nro:fo ~· ,....,..,-:; cl9 ~cv-;aobdldad;o pr .. vn!.u ... , \"Q' m.o:o ~~.,Qo~ <1w ;. er-rr l1ld Jeu•çilu t:lll'"''r.u. .. '" d~"'""' n 
!l:<'$'2004 

___ 7. Enlld ad~ de Classe -----------------------------------'-"'4::.:..1lLU._-:-:::-
SEM INDtCAGAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ S. Assinaturas 

Declaro &efem verdadeiras as lt'lfO!'maçOe6 acoma NILO FRANCO LIMA · CPF ~.288 7S~ 

------·---de------- de 
lro<» data MUNIClPIO ot 8\JRITIKANA • CNPJ 01 &01 )0:).0001-22 

_____ 9 lnronna~ -------------------·-----------------------------------
• A ARTe valida &OrT'ente q~.-anoo qu<tad~ mAdoant• llp<esal"'açao do oomprovante do pagam!!nlô o.. oonl'erênoa no t~~le do Ctea 

___ 10. Valor 

V~or oa ART A$ l14,S4 P11go vm U/04/2011 No~ Numw1o ll01&0391ia 

A--·"""' ART .,.,._- •er#'~ am ""po..Uc ,.., ... t"""' b<1p"-· <0m o c"""• -~ 
·~ .. -.., t.uotl/2014 h 1t :n 08 por " 111111113 18<1 1118 
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LOCAL RUA MARL Y SARNEY. 

REFERatC\A ORÇAMENTÁRIA: SINAPI • MAI0/2&19 

ESTADO 00 MAP.AHHAO 
PREfEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARAJittÁO 

OIPJ OI~~ 'O)w:lt-21 
AV Sq", I A i-iN')"' ('~tn 

l;.....rrWiol~ V.A 

PLANILHA ORÇAMENT ÀRIA 

BOI ADOTADO· 25.00% 

fTEM Rff • SINAPI IJESaoÇAO CIOS SSMÇ06 UNO OOANT UNrTARiú 
UHITÁRIO COII 
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1.0 SERVIÇOS ltOCIAIS I 
'. '~/OC ;>a.:;a Y.:}calf,a á! ws T.2 f: {I R$ R,~ RS :.w< !C 
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-:~r~··- . ~I s?e<a RepiJ ""'(l 'd-:"liJÓiJta:, em par~h Ir: L l."l.OO ~~ 31:, 

i;9-t ., 87529 F<.~ <tll!t &<gam!l';ss de omi!Ot> • a·•G uaço · 3 esp i X.o or1 '/} ( rj P.$ R< iJ.,., 
4.0 ESQUADRIAS 

" 
11142 Rev.l·~ e '"~~çOO em r-ortl de orn- 1a ú ln>2 10 (ferril<J<'Yl E 

urd ((I) R~ 7917 RS 96~ 
nr-~1 _.....H OI) 

4/ 91307 Sli>sL:..oo;ao oe fec:lla<luras paátlo :~ " ttrv1 4111 RS 4SII> R5 511\1 

'3 WOOQJ1 Port!l:l elo fero 001'1 w•a 1l2' com reqtaj'o or? ~7· ~s 48615 R$ fÃ;7ffi 
SJI PISOS 

51 9QJOO ;"{eo;Jet.oçac de cal;aaa de p-cteo;à· .,) }0: RS 4~61 R~ -~·:; i't> 
6.0 RfCUPEAAÇÃO ~M INSTALAÇÕE'S El~RICAS i 
' Slti6i! Retra.:lat s.:<>ei•>J<;ao :lt onlelr.c>t<: J.o J'"\11 te.:le .,~ .J.tJ ~oc I!S ' d 2 ~~~ "2~ 
~. !:1:.()4~ Lãn~ ~U..'4\/,.tx.'ll k.: c.;proJ.bl"rh;tJ 4.~'\ W:.c Jl }~j Sr), RS ~2'!1 P.S t' 14 

7 RECUPERAÇÃO EM ~I.STAI.AÇÕES HIORAULICAS 

li9?07 "" - •'"r;•r ry· D'. 1((. X . rr 1. ... .. .... r.:l to: RS 17 l!J RS n rg 

,, !l547C ! ·l<r'l 'lal'ta<'G $1\:roi1Hr.N..-oor~ "-"' y,..;a bcanca.nlll'lo•tfl.Ufllc. l Jt: '-.:;açít.: Oúl d bdatt Sêfflltci 1i!l e~.ustuvel f.(:l"rlt:\A•IIt:tJtU t:' , H-\tl-~;j.d(J 
tl!d 4 Lr· 'lS 16<1 07 RS /1::00 

1 I PINTURA 

I I j l '::1- ! a;'; I!"\ .,.. "'"..,...,... t1ôJ ~ •4'nd!: e .. 'J1e-T . .! .. ~· ~ fV""a1 'li' li'\, rn .. ·~-F. -·I • ).i ~ 

f - ' t --~·'··~.,., ~ - ---- - ,--. " I: 'i.~ r~.t I, r '• I'"'·"·"'" '~ ""''" ~· 
--~:.. ... -~~ "77 k:;) « 

o ,DIVERSOS i -ç. !!>37 'llllnçt·t.·l ;t.'f:_J n::=- ;,"'ó ~-~ ~ ";(il! Ri :> ~:· 

VALOR TOTAL RS 

( 
\~~ 

,-.r.., 
'\ -.. -

' \ -, 
-; 

TOTAl 

RS 1U70.21 

~s í'{1~f". 

RS ·~ 1~11~ 

R$ 10-t4.2.62 

t!S 6! • ,, 

RS 1'-II.X'-
llS ~·t :~ 

RS ~"'· ::(1 

-:s '• 
. 

------;-~ 

~-------~.!1~.1 
% •t!A,_: . 
RS ~JI. •t • 

R$ 5.94-4 ' 2 . 

RS J9~1't, 
I 

R :'i ~,, ·~I 

RS 5 317 í" 
RS 1 14$.53. 

~.s .... 3 

RS :znn 
r~ 57 1/) 

F.t 7056~ 

R$ U .Ul 

RS I~ _, 

qs d'• .t, 

R$ 32.2-«.ae 

~o'; " 
~~ ;;.c.· I 
R$ 1.)40 3:! J 
P.S 1:w:::;:, 

67.762.84 . 
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EST AOO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

::NPJ C! 60" 303.0001-l2 

Av Sen lA ROQue -Cel'lro 

CRONOGRAMA FISICO-F!NANCEIRO 

OBRA: REFOOMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM PEDRO 11 
MUNICÍPIO. BURJT!RANA - MA 

LOCAL: RUA MARLY SARNEY 

ITEM OISCP.IMitt~ÇÀOOOS SERVIÇOS 

1 o SERVIÇOS INt::I.O.!S 
20 COBER-u~ 

30 REVES-IM::NTO 
4.0 E SOU AO RIAS --
5.0 PISOS 
6C RECLPERAÇAü f..M INST A.LJ.ÇÓESE:lJTRICJ..S 
?O:l RECLPERAÇAO E\I INST P.LAÇÓES diCRAULI~AS 
BOO PINTURt.. 
900 OIVE~SOS 

TOTAL 

TOTAL ACUMULADO 

VN....OP. OOS SERV1ÇOS PESO% 

R$ 14.376.21 21 22% 
R$ 10.942.52 16 15% 
R$ 620.68 0.92% 
R$ 5.944.42 8n'l{, 
R$ 1.146.53 169% 
RS 262 79 039% 
RS 884.73 1:;1% 
RS 32.244.66 47.58% 
RS 1.340.33 198°k 

R$ 67.762.84 100.0% 

SERIIIÇOS A E~ECUTAR 
M~S ·1 MÊS · 2 

SIMPLV, ACUM. ~'. I SIMPL% ACUM '~ 

100.00% 100.00% 000% 100.00% 
100.00~~ 100.00Yo 000% 100.00% 
5000% 50.00% so oo•.;, 100.00°/o 
000% 0.00% 1oom 100.00'!. 

SCOO% 50.00% 
I-

5000"4 100.00% 
30CO% 31).00% 70.00% 10o .oo•,.; 

10000% 100 .00'/• OOC% 100.00'1t 
20.00%1 20.00% 

' 0000% 100.00"-o 
OCO% o.oo•-' 100.000,{ 100.00°4 

49.61 % 50.39% --
R$ 33.614.82 R$ 34.148.02 

R$ 33.614.82 R$ 67.762.84 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ 01 601 30310001-22 
Av. Sen. La Roque • Centro 

Auríhrana · MA 
OBRA R f FORMA DA UNIDAOr FSCOLJ\R OOM Pf DRO 11 

MUNICIPIO BIJRITIRANA · MA 

Lt1íAl ~UA MARLY SAR~fY 

VALORES DE REFERtNCIA -% 
DESCRIÇÃO 

MINI MO MÁXIMO MÉDIO 

T dXa de seguros +Garantia (' l 0.80 LOO 

RISCO 0.97 1.27 

Despesas Financeiras 0.59 1.39 

Admmtstração Central 3.00 5.50 
.. .. -·--. -· . ···· ----

Lucro 6.16 8.96 

Tributos {sumu Ju~ itens oboixo) 7.25 7.25 --
COFINS 3.00 3.00 

CPRB 2.00 2.00 

PIS 0.65 0.65 
f-·--·- -. ·- - ... 
ISS ..... , 1 60 i 1.60 

TOTAl 20.34 25.00 
- -· 

Os ~alo es de BOI rc tma foram calculados com emprego da formula abaixo I 
IBT>I (1 I AC 1 100XI t T>F / IOOXI ~R IOOXt + L/100) - I 

L J I l\~01 I 

Onde . 

AC =taxa de rateio da Administração Central; 

DF =taxa das despesas financeiras; 

R= taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

I = taxa de tributos; 

l • taxa de lucro. 

1•1 Pudt> h.ov"r !l•rant.d de!>dt: que prevasto no (dr:al oa Larrtação e no (crtreto d~ [xe cuçio 

:rtoo i 

(• "I A taxa deIS' foa considerado que a cu\to rl• mão éle obra ccrr!'\p.:>ndc • 32"f do v a o r élos s~rv1ç0~. 

t•• •• PodPrn s~r ace tos outros p~rent~~·~ <p <; d~,d~ flU" ore• I ' O 'lt e~1slaç~o -nun •o~ I 

0.80 

1.27 

1.23 

4.00 

7.40 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 

1 óO 

22.12 

Taxas Adotadas 

·"' 
0.95 

1.10 

1.10 

4.47 

7.66 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 
-· .... --·----

1.60 

25.00 



MA 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ W ·CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01 .601.303/0001-22- CEP: 65.953-500 

ESPECIFICAÇÃO TECNICA 

Lstc mcmonal relere-se à Rl:fonna do Unidade Escola Dom Pedro 11, município de HuntJrana -

CONSI OERACÕES GERAIS 

• Qualquer dú' 1da, nàn -.,,)quanto à mterpret<tç:1o dc-;t.ls espectfícações. mas de qualquer 
outro documt::nto Jmedt.llamenle dcver.t -..er con.;,ultada <1 ltscahzaçào 

• Independente do que aqut e preceJtuado, a cxecuç;lo de todo e qualquer serv1ço devera 
ohedecer ngorosarncnte as ~onnas Técmcas ofictaJs em v1gor para cada caso 

1.0 - St:R\ 'IÇOS INIC IAIS 

• As placas deverão ser mstaladas ern posição de destaque no cante1ro de obras. dc\'endo a sua 
localu..ação ser pre\ iamente aprovada pela F!SCALI7 AÇ'ÀO 

• Será demolido todo o reboco. telhas. estmturas de madeira, forros. p1sos e revesttmentos l;m mau 
estado de conservação da ed1flcaçâo 

2.0- COBERTURA 

• Sera recuperada toda a cobertura da edificação existente, como retelhamento. suh'\tlllllÇão de 
mad~'1ras c calhas dan ificada~ 

J.O - IU:.\'f:Sfi .\I E~TO 

• Será re\estida novamente toda área de reboco demo lido (áreas qut aprtsentarem rachaduras) 
• Os re\esttmentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados c aprumados 
• O revestimento de cada pano de parede só será in1c1ado depois de embutidas todas as canahzações 

que por ele estejam prc\ 1stas passar 
• Dcpots de convencionalmente lnnpas, as superlk1es a revestir serão umcdccll1as c umformemente 

chapbcadas com argamassa de cimento e are1a no traço 1 :3, de modo a garant1r uma maJOr 
aderência do revestimento final 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO - BURlliRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ : 01.601.303/0001 -22- CEP: 65.953·500 

• O r~boco deverá Sl!r regularuado c desempenado a rcgua. d~<>empenad<.: Jra de aço, c (lfl->allo !"! 

cspünJa Deverá apresentm ~upcrfic1t~ não áspera, aspecto unJÍOI me, com paràrnetro perfc1tamcnte 
plano, não sendo ace1to qualquc1 ondulação, des1gualdad;; de almhamcnto da superfic1e, ou falhas 

• Saào "Vertficadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamas~a:-; . 

ahnhamento dos planos, aresta, acabamento c a re&rulandatlc final supertkie. 
• O assentamento do revestimento cerâmico devera ser executado com argamassa de c1mcnto colante, 

dc"Vendo posterionnente ser r~juntado com cimento branco, onde indicado no projeto. 
• As peças cerâmicas deverão ser de pnmeira escolha, homogêneas e uniformes. com an:stas bem 

dcfin1das. apresentando esmalte pcrtenamcntc liso sobre a supcrfíc1e plana, d,r,cdmen te nscavel por 
ponta de aço 

4.0 - ESQ l ":\URIAS 

• ~t:rào recuperadas todas as portas, Janelas, portões grades e grad1s que esttvcrem danificadas 

5.0 - PJI.,() 

• Scra n.:~o:uperado todo ptso ctmentado bem como colocado o ptso ccràmico no local definido em 
proJeto 

6.0 - INSTA LA<;ÕES ELÉTRI CAS 

• Serão recuperadas todas as instalações elétricas da edtficaçào que cst tverem damficadas, usando 
mão-de-obra qualificada de pnrne1ra qualidade c de acordo com as Normas técmcas O matcnal a 
empregar devera ser de alta qual1dade t: sem dcfe1to de fa bricaçüo 

7.0 - Pl "íT l!RA 

• As superfictcs a serem pmtadas de\ crào ser exammadas. limpas e comgtdas de quatsquer 
tmpcrt<:!JÇÕes de reveshmento antes do llll<.:tO dos scrvtç<." 

• A eltm naç~o da roetra <.h.:n::r.-t st.. l completa 1\s sup~..·rflCtes "ü deverão se1 ptntadas quando 
estl\ercm ped<.:Itamente seca~ 

• 1 oda~ as paredes, taulo mternas qu,wtu c\.tcrnas, dt:\crào sc..:r p1ntadas ~.:om Unta acnhca. nas core~ a 
serem defin idas pela FISCALIZAÇÃO 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO - BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNP J : 01 .601.303/0001·22- CEP: 65.953-500 ----

• A segunda demão da pintura só podera ser aplicada, decorrido 24 ( \ mte e quatro) horas da apltcação 
da pnmctra. 

• Ac, llllta:-. deverão ser apro\ad<iS pda FISCALIZA<; AO nas embalagens onginais de fábnca antes de 
sua apt.caçào. 

• Dcvetào ser cvttados escorrimentos ou respingos de 11 ntC:J uas supcrflcies não dcstmadas a pmtwas. 
taJs como concreto aparente, ferraf:!cns e aparelhos de iluminação. Quando aconsclhávets t<Hs 
superfic1cs deverão ser protegtdas com papel. fit<:i celulose ou mate;:nais eqUivalentes 

• Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser remO\ 1dos com sol\ente adequado . 
enquanto a tinta estiver fresca . 

• Os trabalhos de pintura e;xtcrna ou em locais mal abngados não deverão ser realizados em dtas de 
chova. 

• Todas as portas (madeira ou metálicas), portões. grades e gradis metálicos serão pintados com duas 
demãos, no mínimo, com tinta esmalte sintético tipo e cor a ser definido pela FISCAJJZAÇ ÃO, ate 
consegui.t perfeita cobertura da superficie. 

8.0- Dl\'ERSOS 

• A obra será entregue em perfe1to e;,tado Je ltmpeza c con:-.t;rvação. devendo apr~scntar perfc1to 
funciOnamento em todas as suas instala\ÔCS, cqlllpamentos e ararclhos 

• Na execução dos servtços de limpeza deverão ser tomadas as precauções no sent1do de se t!\ trar 
danos aos materiaJs de acabamento 

• O dest!ntulho da obra tlt:verá <;er feito pt!riodicamente e de acordo com as recomendações da 
FlSC ALI~AÇÃO 

• Ao térmmo dos seTVlÇOS, será re111ov tdo todo o entulho do terreno, sendo cu idadosamente limpos c 
vamdos os acessos 

• A limpeza de todas as supcrticJes revest idas ou pavimentadas com material cerâmJco e t,'Tamto 
deverá ser fetta com água e sabão ou com o emprego de outros materia is recomendados rela 
FlSC ALIZAÇÃO. 



'r-
I 

il 
~:=:;-;=~ ==F.-u ______ _ 

" ...... 

J ,I 
I ;I 

I I 
.:J E=--- --' 

I -- - --=------' illJ =-

<I 
I 

A 

I 
I 

=---_j''"=::-------=-j_' . 

oü o 
REFORMA - UNIDADE ESCOLAR DOM PEDRO 11 

J>qC) • 

PROJETO ARQUITETÓNICO - PLANTA BAIXA 

RUA MARL Y SARNEY CENTRO DE BURITIRANA-MA ROO 

NILO FRANCO LIMA 12/0712018 

f i:J:;A..A 
md1cada 



. -· --...___,.. 
_ . ..------

_,_.. ... 

---·· -. -·· 

--- -----------

--·--.......... ".... _,__,-~ 
.í,..::_·~·.--------·-·_···-·-;·~ .... ~..-:__·~_-_·--____ _ 

I 

-- .. ,_,.. ..... -,.- --... ~ 

-------~T 
jl I 

li L~ ~ l ! 
~---====> 

o ou 

..----:11 -·-- --- -----------,r~ 

I' I I 

L .JJ..-!l _...._

11 

---r--_......._~~ 0~00 r _-.~.~ll 
''"·" REFORMA • UNIDADE ESCOLAR DOM PEDRO 11 

~.~:~o PROJETO ARQUITETÓNICO - CORTES E SITUAÇÃO 

t"':.kREÇ' RUA MARLY SARNEY CENTRO DE BURITIRANA-MA 

NILO FRANCO UMA 

N L FRANCO .IW\ 

... 

l 
L_ 

"" 

. .., 

>.00 
.r 

TOIREO 

o-.: 
-----:,r: 

<20 , , .. r 
I , 

'T'EJ;ltfL• 

rc .,. 

c~-ltT..J•.A 

!IDI'&ID 
ROO 

12/07/2016 



f":~ 

~-~· -.. " 
~ 

ESTA DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE BURITIRANA 
C O M IS ÃO P E R MANEN T E D E LI C IT AÇÃ O 

TOMADA DE PREÇO o 004/2018 - CPL 

ANEXO 11 

Projeto Básico/Executivo 
(LOTE o 02) 

NIDADE E COLAR ANTONIO TINTI NO 



Piiglna 111 

5~ 
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART C REA-M A 

Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART qBRA. I ,SERVIÇO 
N° MÀ20(!lfQ29Í 084 

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Estado do Maranhão 

___ 1. Rteponaável T'cnlco 

NILO FRANCO LIMA 

Titulo prof.s~tonal. ENGENHEIRO CIVIL 

2 Conln!.tancu 

-

RNP 111n281 0-2 

Conlratal"'e MUNICtPIO DE BURITIRANA 

AVENk>A Averuda Senador La Roque, Cenl ro, Bunltra'la- Marannao 

~omplcrnento 

CPF'C~PJ 0 1 6D1 .JD3/D!I01·22 

N° 1 

Cidade. BURITIRANA 

Paili a, ... ,, 

Batno Centro 

UF MA C".EP 6S9JSSoo 

Teletone 

Con:racc OOU0!>/2018 

Va lor· RS 27 .5(15,32 

Ematl. fa leconosco@buritlrana.ma.gov.br 

Cl'~br;ulo l'm: 20/081201 8 

Trpo de COf'tratante PESSOA JURIOICA DE DIRErTO PUBLICO 

Ação lns!HuuonBI Outro~ 

___ 3. Dados da Obra/Servtço 

Pl'opnctano MUNICIPIO DE BURrTIRANA 

POVOADO Povoado Cajá Br.nc:a, Suritlrana, Maranhao 

Complernen:o Cajá Branca 

Ctdooe 8URrTIRANA 

Batrro: CENTRO 

LF· MA 

C PFICNPJ 01 601.3()3/0001-22 

CEP: 65935971 

l elelone Ematl faleconosc:o@burllirana.ma.gov.br 

Cooréenad .. • Geograficas. Lattlude· o Longitude O 

Oclt~ de ""'-'" 10/1212018 

ft., ,thd<H't E.•c:oh" 

Prpv ~,jo d• tem11no 0810712019 

• Altvtdade Teenlc~ 

t A TUA I 

• 2 - F'ROJETO > A TI•IDADES DE A R 1 -> I' AO 1 3() -PINTURA 

12. PROJETO> ATIVIDADES DE AR.T.-> #AOD1 -ESCOLA 

___ 5. Observaçóei 

ÜU(InltdAde 

1•8 37 

148 . .37 

F>lllj<tlo t1t Relormo da Untdatle Es.c:ow A~lõnm Ttn(lno loc.al:zada no pn-.oado Cftià &anca no mJntctpoo de Bur:ttrana-Ma•snhê<.•. Mt~dirdo 1~8 .37 
mur~ QJ'<lraoos 

___ 6. Declarações _ 

• Oeáaro q"e estou cuQ1Prindo as rwgras de eresstb•lidade prelllstas nas noomas t«:nlcas da AaNT, na ieg•slaçao eSPect~ca e no decreco n. 
5.296."2004 

___ 7. Enttd•de de Classe 

SEM INJICAC AO DE FNTlDADE DE :::LASSE 

--- I Alóstnaturu 

Dn.l<lr" s~•cm •crdarltttr .. ~ as •nlo.,..,açõcr. a<Jn t.:l 

dl! __ _ ett: ___ _ 

rJlJti1 

g lntonn.1çóes 

• A Ak r \htJa ~ur"""''" quando qU~dd&. medhorrtl! ap.,.,sentaçAo do com 

___ 10 Va lor __ _ __ 

Valor da ART RS 218,$4 Pago em 3 11061201 11 

'_M__~_v __ 
NilO FRANCO LIMA- CPF 0!>'.21R 7Jlo96 

MUNICIPIO DE BURrTIRANA • CNPJ 01.&31.30ll0001·22 

nltt dtJ pegam~-nlo ou conferilncia no s•t~: do:> Crea 

Nos~o Nu"'"'o 8 3016<19271 

[NlClAL 

m' 

.a 'QT c« e te.t "'~"':,~'\.:~ ,..,, h.'1,(4'l. Ju.-~.~t..CC"'.tw'JOI~ (.nf'l'1 & d'aYft IC'nC_: 
m~o • .., 1 11.~11.701! as 0!11~ 15 OLY •O 1~9.1~2 ~~~~ 8 



ESTAOO 00 IIARAHKÀO 

PREFElT\IRAMUHICIPAl BVRHIAANA DO MAR.AHHAO 
•:::t OJ OI &!I JJJ.«!'JI 2;. 

~' S.O to~ . _...,, 

f\m.K!fll MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OI!II.A RffOR UA 04 UNIDADE ESCOLAR AHlOIIlO IINliNO 

11 \IIIICIAO BURinRAJIA · liA 

LOCAl. "0\IOADO CA.IÀ BIIMC.A 

REFERÍNCLA ORCAIIEIIIARI,l SINAPI IIAIM011 8011\0011\00 

ITEM REF • SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO OUANl UMlARJO IOTAl 

10 SEIMÇOS llllaAJS 1 lU &.334 ~ 

I ., t?u; PEC111_.. •. ,.,,~>-'Io,>lu••npon~·l!!l!l,a,.d0111l01~(1etrag=1Sc ~·J ~·oo ~ 1917 RS ~Só R$ 19il:> 

~~~+-~n~-~~~·~~=~~~~~~---------------------------------r·---~------~ 
r--'~?--~~n'~'7~7~~&~xr.~-~~~~~·~~~~rn~d~~~~~~~~-~~~t=·,, ________________ _._~".u~~--·~oo=--+~~=----~~~~-~~~--~9-~=·~R~~----~~,,~~~ 
I H I 0.1_?~- - .\"""-'~·'U..~;!!_I~ ,e<·•• nJ.Y:"•••sa ''' ' :() __ P!> 4,' SI ~--- " •s <1)•,·] 

\ 

u 1 PISOS R$ 3110 vi 
-~· !>1:« ~ "". ..• • .. iii;Wd ·.lo· I' I .... . - (,-1) -.$ <!"a 51 ~ ~, ••. '~i 

U RECUPeRAÇÃO LM INST.u..AÇ~ ElE=-lc.:RI:...:.C:.;.-'$;:_ ____ ---+--.,.-i-:-:-:----'l'-::-:---:: R$ 
~ g?({l l;;•c.-Jo t·•Jillç.Y.J.j OI I•' ~·· ·•;n· r..c'>« .nJ •; 11~ '<1 114~ ~ '4 ~ H 

'I 

331<!1 

oo:nor ~~ .... Ptl(' nN 100 x ·-c.· ... -~·J ull:l 700 ?S 'li~ I RS ':1 Q :15 
-------· ·------·---+----t ----1-· ------+----·-

12 95470 V;n, ""nt•o 5~...,.;:; c<Tr.encma CO"' \ll.<;a b•~, .. A, wriJSO ::ua.n' 
1\>~'\o!CU~ lu:.~ <a'WQIII- :JJ.-rorl'nloerl'>IIW;;ioo 

un1 2·YJ 'fi6C7 ~ ~') 1J li.$ 

! 'J 
l~fllt'a> ..- :,7r.:1..111· oonllh,.:r•·J>.ólo?PQ.•tB· 

I<Yr""1""<1'1 ~ .~ .. ~ 
RS :l:l91 P.S 11 I i! 

• 1 

1--,-g-t--=:---+"-011'-'i.'elt$0::.:.;.~$:..- ------------- _ +--,.-t-,.~c--lf'-= __ :-o:-+-::: ~~-~+.R::-S -~~~ 
~·-·-+--~~~~--~~~~?~~~·~~~------------------------------~--~~~-: -+--~~~3_, ___ ~ ______ 11~~~~~~----~-'0~-~~-' Y 

&< 
004~ \ililtlb.b•~t-lro Forneamu•o~ ,.~, <IN 30: RS 40000 1

1
RS tJXCX• ~ 1 600X 

~ ~'>:lo 
~_3__. __ .;..64_' _77 __ r..tx:s~crJ'I<:-«>~!XlJ!!!' "' --.,-."'r:il..:_ ____ .... ...,~=-=---=2'".JJ611Qi ,,~,. 1 ~-s '13iA, 

VALOR TOTAL. -------•-- __ ._ ~ R$ 27.505.32 
~--------------------~-----------------



OBRA. REFORMA OA UNIDADE ESCOLAR ANTONIO TINTINO 

MUNICÍPIO: BURJTIRANA - MA 

LOCAL POVOADO CAJA BRANCA 

ITEM DISCRI\11NAÇÂO DOS SERVIÇOS 

1 co SERVIÇOS NICI.A S 
20 COBERTURA 
30 REVESTIMENTO 
40 ESQU.ADRIAS r- :_O PISOS 
·3 0 RECUPERAÇÃO E~l INSfAL.AÇÚES ELETRIUS 

700 IP 
8.00 PINTURA 
9 00 DIVERSOS 

TOTAL 

EST AOO DO MARAHHÃO 

PRErEITURA MUNICIPAL BURinRANA DO MARANHAO 

CNPJ C1 60t3ú:W001-22 

Av Sen. Le Roque- Cenll'O 

eurarane -MA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

VALOR DOS SER~ÇOS PESO '/. 

R$ 6.334.54 23 o3•h 
RS 3.335.91 12 13% -
R$ 620.68 226% 
RS 962.74 350% --
R$ 3.210.27 1167% 
RS 332.48 i21% -
R$ 546.83 199% 
RS 9.736.97 35 ~0"1;, 

R$ 2.424.91 882% 

R$ 27.505.32 100.0% 

TOTAL ACUMULADO 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

MES - 1 M~S - 2 

SIMPL 'I• ACUM. •.- SIMPL 'I'o ACUM. ~~ 

100.00% 100.00% 000% 100.00~~ 

100004h 100.00% OCO% 100.00% 
5C 00% 50.00% 5000% 100.00'.4 
000% 0.00% 100 00% 100.00% 

5C.OO% 50.00% 5000% 100.00% 
30 00% 30.00'/, 7'JOO% 100,00°,4 
100.00·~ 1 00 .00 ~-1. 0.00% 100.00% 
20 co•A. 20.00% &JOO% 100.00% 
080% 0.00% 1COOO% 100.00~-~ 

51 .55% 48.45% 
R$ 14.179.88 R$ 13.325.44 
R$ 14.179.88 R$ 27.505.32 



EST AOO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ 01 601 :xl.l.oo::l1·'l2 
Av Sen. La Roque· C. entro 

Bunhrana · MA 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR ANTONIO TINTINO 

MUNICIPIO: 8URffiRANA - MA 

LOCAL : POVOADO CI\JÂ ARJ\NCA. 

DESCRJÇÃO 
VALORES DE REFERrNCIA ·% 

MiNI MO MÁXIMO 

Taxa de seguros+ Garanlta I ' ) 0 .80 1.00 

RISCO 0.97 1.27 
-

Despesas Financeiras 0 .59 1.39 

Admtn stração Central 3.00 5.50 
.... --

Lucro 616 8.96 

Tributos (somo dos rtrns obouto) 7.25 7.25 

COFINS 3.00 3.00 

CPRB 200 2 00 

PIS 0.65 0.65 - . .. . ... ,. - ------ ---·~ ·-- .. 
ISS ' 1.60 1.60 

TOTAL 20.34 25.00 
. 

Os valo es de sor Íctma foram calculados com emprego da fórmula abatxo: 
1 (1 ~ AC tooXt + fJF / lOOXI + R 10oX1 ~ UIOO} 

8/)/ 

l 
Onde. 

li~--------~-----
1 I 
I 
' 

I 
l- ( ) 

100 

AC =taxa de rate1o da Admintstração Central; 

DF= taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantta do empreendimento; 

I = taxa de tributos. 

L = ta'l(a de lucro. 
Observ <6...-

1•)- Podr haver garantia desde que prev1sto fiO Edital da Licitação e no Contrat o de Execução 

-- -

{ .. )· A taxa de ISS tor considerado que o custo da mSo-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços 

1•• •1 - Podem ser aceitos ootros percentuais de ISS desde que previsto na legislação muniopal 

MÉDIO 

0.80 

1.27 

1.23 

4.00 . -
7.40 

7 .25 

3.00 

2.00 

0.65 

1.60 

22 .12 

/ 
I 

Ta1<as Adotadas 

-% 

0.95 

1.10 

1.10 

4.47 -------
7.66 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 

1.60 

25.00 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ W · CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO. MA 
CNPJ: 01 .601.303/0001·22- CEP: 65.953-500 

ESPECIFICAÇÃO TECNICA 

1 Jo3 
\c~ // 

btc mcmonal refere-se a Reforma da Escola Municipal Antônio Tmtino, munidptu de 
Buritirana MA 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas cspec1fícações, mas de qualquer 
outro documento, imediatamente deverá ser consultada a lí!jcali:t..ação. 

• Independente do que aqUJ ê preceituado, a execução de todo c qualquer serviço deverá 
obedecer ngorosamente as Nonnas Técnicas oficüJis em v1gor para cada caso 

1.0 - SERYI('OS 1!\ICI..\IS 

• As placas dc\crào ser mstaladas em posição de destaque no can1elf() de obras, devendo c.1 sua 
locahi.ação ser previamente apro .... ada pela riSCA LI/ AÇ ÀO 

• Scra demolido todo o reboco, telhas, cstnaturas de madcm.1, forros, p1sos c rcvesnmentos ean mau 
C!>tado de conservação da ed1ficação 

2.0 - COBERTl iRA 

• Sera recuperada toda a cohertura da edificação extstente, como retelhamento, suhstttuiçào de 
madetras c calhas danaficadas 

3.0 - RE\ .ESTIMEi' TO 

• Sera revestida novamente toda arca de reboco demolido (áreas que ap1esentarem rachaduras). 
• Os rcvestllnentos apresentarão rarâmctros pcrfe1tamente desempenados c aprumados 
• O ren:st1menro de cada pano de parede só '\erá llliClado dcp01s de c::mbuttdas todas as canalizações 

lJUC pvr de CSléJam prc\ tstas passar 
• D~po1s de convencwnalrncnte llmpas, a~ supcrfic1es a revestir serão umedecidas c un1fonnemente 

chaptscadas com argamassa de c1mento e areia no traço I .3, de modo a garantlr uma maior 
aderêm:lé.l do re"est11nento final 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURfTIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO - BURITIRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ: 01 .601.303/0001-22- CEP: 65.953·500 

• O reboco deverá ser regulanL.ado c desempenado à regua, desempenadeira de aço. e ~hst1do a 
esponJa De\'era apresentar supcrficlt! não <ispera, aspecto unifonne, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da superfícte, ou falhas. 

• Serão \'Criticadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamassas. 
alinhamento dos planos, aresta, acabarncnto e a rcgulanclade tina! supcrficte 

• O assentamento do re\.estimento ccranuco devera ser c\c~:utado ~:om argamass~ de c1rnento colante. 
de\cnd< postcnorrm:ntc ser rcJUntado com c1mentu branco, onde 1ndtcado no proJeto 

• As refYaS ceram1c~ dcq;n1o ser de pnmc1ra esc( lhJ, hOJII( gcm .. .ts 1.. ur11formes. com aresta:-. bem 
dcfin1das. apresentando esma !te perfeitamente liso c;obrc a superfície plana, d1fictlmente nscá\el por 
ponta de aço 

4.0 - ESQl 1AORIAS 

• Serão recuperadas todas as portas, Janelas, portõr.:::, , ~rrades c ~:-rradts que estl'•erem dam ficadas 

S.O - PISO 

• Será recuperado todo piso c1mentado, bem como colocado o p1so cerâmico no local definrdo em 
proJeto 

6.0 - 1'-STA LA('ÕES EL~~T l{I(AS 

• Ser·1o recuperada::; todas as mstalações cletncas da ed1tícaçào que estJ\ erem danificada.-., usando 
mão-de-obra qualificada de pnmerra qual1dade e de acordo com as Nom1as técmcas O matenal a 
empregar deverá ser de alta qualidade c sem defeito de fabricação. 

7.0 - Pl ''-f lTRA 

• /\." supcrfic1es a serem pmtadas deverão ser examinadas, limpas c conibTJdac; de qmusquer 
mlperfe,çõcs de revestimento antes do in ício dos serv1ços. 

• A elunl!lafYào da poeira deverá ser completa. As. supcrtkies so deverão ser pmtadas qucmdo 
estiverem perfci\amcnte secas. 

• Todas as paredes, tanto internas quanto externas. deverão ser pmtadas com tinta acrílica , nas cores a 
::,err.:m <.k:fimdas pela FlSCAL17 AÇ ÀO 

•· l • IIOWO ____ • 



PODER EXECUTNO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE , S/ N° · CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNP J: 01 .601 .303/0001-22- CEP: 65.953-500 

i Jo) 
\ r' 7 ' "- - .. ~ 

• A segunda demáo da pmtura só podera ser aplicada, d~:!con ido 24 ( \ mtc c quatro) horas da aplicação 
da pnme1ra. 

• As tmlas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens origina1s de tàbrica ante:\ de 
sua aplicação. 

• De"erào ser evitados escorrimentos ou respingos de ti nta nas superficies não destmadas a ptnturas, 
ta1s como concreto aparente, ferragens e aprudhos de ilummação Quando aconsclhavcJs ta1 s 
superficies deverão ser protegidas com papel, títa celulose ou matena1s equivalentes. 

• Os respingo~ que não poderem ser cvtlados dcvciào ser rcmov1dos co111 solvente adequado, 
enquanto a tmta e~t1ver fresca 

• Os trabalhos de pintura externa ou em loca1s mal abngauos não deverão ser reahzados em d1as de 
chuva 

• Tod.'IS as porta~ (madetra ou mctáhcas) . por1ões, grades c gradis metálicos serão ptntados com duas 
demãos. no minnno, com ltnla esmalte smtético t1po c cor a ser dclimdo pela FJ<)CALIZAÇAO. até 
~:onst:gwr perfei ta cobertura da supt:r trc tc 

1-1.0 - DI\"EI{SOS 

• A obra será entregu~ ~m perfello estado de limpeza c conservação, devendo apresentar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos . 

• Na execução dos sen.iços de limpeza deverão se• tomadas as precauções no sentido de se C\-llar 

danos aos matenai s de acabamenh.' 
• O desentulho da obra devera ,;;cr fc1t0 periodicamente e de t~cordo com as recomendações da 

FISCALl7.AÇÃO. 
• Ao tcrmuw dos serviços, será remov1do todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos c 

\ arndos os acessos. 
• A limpeza de todas as supcrfic1es revestidas ou pavimentadas com material ceràmico e gramto 

devera ser fc1ta com água e sabão ou com o cmpre~o de outros materiais recomendados pela 
riSCAI lZAÇÀO 
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REFORMA -UNIDADE ESCOLAR ANTONIO TINTINO 

Pr>:lve-·c PROJETO ARQUITETÓNICO- PLANTA BAIXA. CORTES. 

E"C'CR':ço CAJÁ BRANCA BURITIRANA-MA. 

NILO FRANCO LIMA 

,, 
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REFORMA- UNIDADE ESCOLAR ANTONIO TINTINO 

PonJPv PROJETO ARQUITETÓNICO - PLANTA BAIXA, CORTES. 

~":"'~F:;o CAJÁ BRANCA BURITIRANA-MA. 

NILO FRANCO LIMA 

L ---
NILO F 'lANCO l i 'IA 

3.20 
::sz 

2" P.IIVIMENTO 

O.O•J 
st. 

T~RREO 

3 20 
' ::sz 

2" PAV•MENT'J 

0,00 
sr 

TERREí 

3,20 
'1 

2• PAVIMENTO 

0,00 
7 

T~~REO 

FO. HA 

02102 . 

12!0712018 

rndicada 
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ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMI ÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS No 004/2018- CPL 

ANEXO li 

Projeto Básico/Executivo 
(LOTE No 03) 

ESCOLA MU JCIPAL ÃO FRANCISCO 

r Jog 
\ c 



Página 111 

1o3 
Anotaç5o de Responsabilidade Técnica - ART C R E A-MA 

Lei n ° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OBRA/ SERVIÇO 
N° MA2018~t~4085 

Conselho Regional dl! Engenharie e Agronn,.,i~t do Estado do Maranhão 

__ 1. RtspotlsãiiOI T4cnh;;o 

NILO fRANCO UMA 

liMO pr(I~!>SIOn31 ENGENHEIRO CIVI L 

__ 2. Conlralante -----------------
tontratanle MUNICIPIO DE BURtnRANA 

AVENIDA Avenida Senado r la Roque. Centro, Burillran• • MlHanh3o 

Complemento 

CIOIIdt BURITIRANA 

Pais Brasil 

Bairro Centro 

UF MA 

Telefone Ema~l fale<:onoscoaburttlrana.ma.gov.br 

Celebrado em 0210812018 

RNP· 11 1772810-2 

CPF/CNPJ 01 601 30310001 -22 

N• 1 

CE P a5935soo 

Contrlll:o 0412018 

V"IJior RS 3$.269,70 T1po de contratante PESSOA JURJOICA DE DIREITO PUBLICO 

Açêo lnstrtl.>oonal Outros 

___ 3 Oildo, da ObraiSeNico 

F>ropne'lano MUNICIPIO DE BURITlRANA 

POVOADO Centro dos Mach:otdos 

Com 'lemento 

C1dad•~ BURITI RA NA 

CPFICNPJ· 01 .601.303/0001-22 

N° sln" 

Sa~rro Centro dos Machados 

MA CEP 65935500 

T .. l .. fon~ Emiul f•II!Cono~co(!!burltirMa.m.> gov br 

Cnord .. !l;or1'1S G tiogr:ifl<".as l atitude: O longitude. O 

r'!:lt"• n~1 In., n :c:0!:20~t !"';~vu.:,~tl ~~ .. ~:.;~~\1:~ .. G4JOJI2D18 

Fm~h-13<11' E~colar 

INIOAL 

__ 4 Atlvld~de T~nic;~ ----------------------------
1 A A.CAO Quantidade 

1997~ 

Uniaade 

1< ·PROJETO> ATIV·DADES Dt A R i -> .A01:!0. PINTURA 

12 !>HOJE: lO> ATIVIDADES 0\: A R I -> *AD131 - ESCOLA 

5 Observações 

Reforma da Escola M~.nc1pa sao Franc1sco locahn?a no povoado Cercro do& Machados no murucipoo de 8urrt~<ana-Maranh3o Med•ndo 199 7S 
metro1 qu.dr.tdot 

--=-=-:-- 6 Declarações 

• Oedaro qoe eetou COJI'I'Iptlndo a5 regras de aoeSSibthdade pr-as nas norma técnicas da ABNT. na legiSlação npecihca e no decreto n 
529612004 

___ Y. Entldaae de Classe ------

SEM •NDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8 Asslnl'luras ------__ 

00;::...-" ...,, g· v•:<lóldauõls as r.formaçõw' acm'lõl 

------· ---6e ------- 6e 

\ :/,, 1 r Cflln' /.in ~n 

MuNICIPtO DE BURITIIUNII -CNrJ OI 501 :lOS/0001·22 

lnfonna~s ----------------------
.A AAl e ··áhda .omenle QUoill'\00 qutada medoan·~ aç ew'1li>Ç3o dr, romorovanrr do çag<l,.,~no >~ con~·~ncoa no ~te de C•ea 

1~ Valor 

Vi/lor da ART R$ 218, So( Pa go em 1310112018 No~$0 Num!'rO 83016031172 

m' 

m' 

oil (."f"'l Mt.ps .. .".'CJN mp U11 ... oor"l.brll)l.•blQ:).•, oo-nschavl• la'~ 

,,...,,.....,em 14/081201& as 16lJ C6 00< o 186 193 ta. 1~ 



ESTADO DO IIIARAHHAO 

PREFEITURA IIUNIC1PAl BURITIJ!AJ(A DO MAflAHHi,O 
e>.PJ 01 601 JClooo• n 

OBRA IIEFORIIA DA ESCOLA WIJH1C1PAL SAO FRANCISCO 

IIUIIIC1PIO BUIIln RANA · liA 

4• S..··~ C....tt. 

"'"*""" w. 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

LOCAL POVOADO CENTRO DOS IIACHAOOS. 

R.EFEREHCIA ORÇAMElHARJA. SIHAPI - IIAI0/201B BOI ADOTADO 

ITEII REf • SllliU'I OE1CNÇÃO 0011 IEIMÇOS UIID 0\WIT 

\ .0 SE!MÇOS llllOAIS 

I 1 1 ~:200 I~ "':Scs"e oo coro m2 500 
I] 8412:> ~e ~~O~ llrta ~"'i (:\.W-fdE"j e IT,(f..&eY'ilN- m/ S117J 
2.0 C08EATURA - - ---- - -7X100976C7 ~. ~e!!' Ctt>e<IIS• I~ a'liiJI<.,I'I><J .ciOn<al mí. 3ol~2'l .. 944-16 Tehac~t:xJPal 1'12 :;:oc 
< 1 94219 Cu1!18E'I"31:framr.:.a 1100 ~ ~·::I'.JS"e ~~o m :; )C 

S. O REVES"ll. EHTO 
)' 87878 P-""3 'O de t&.J.,.J.J10> t)ut putl'<''''' m~ :r;oc 

'- 97~29 R= WTI a•gam~~ de CI!Mito e arô!S lraç» 1 3, esp 2 5trn n2 220C 
(0 ESQUADRIAS 

72U2 Reoilr:~S ~ ~· [(>"~O ~mro'l• "1<' m:.:).o-•~(•81:••2 10 (fP•'IIT~' ~ 

"" 11.1. 
I 7173&)~1 l!Cei»'>JII 

4 21307 i'j..b;t·~ .J;-:e:l'e(ll!o .• ;.lá~l'~<ltl nl 4UJ 

I 5.0 !PISOS 
I . r~w ,R..,-·,,.-.,); -="'Y:>:Ia rlii'~<C·''-'~ '·• -, 2J 

--·- -. 
Pf~4!'-

, '1 -'\~;;:IUl-..'1 ll.)"nt.:0(X!rJ ~~~ ~ ~ ~ f(Yt,..r"'JJI ':.ct*"•'·a~ - ;:lJ 'V b. t.V Í.'),l~ CM uv'•~ ~·I ct., :..•· .,:t" ;. t!lldd Wo:.'CKJ ~~)i' I'• 

u RECUPERAÇÁO EII INSTALt.ÇOEs ElÉTRICAS 
I ' ~M!. - R""'WlWi_!_~II"~'OieiT~~~- .JOd_ -~00 r-

~. &))4(, Llll'l-"f.:O. 'l>""""' ... (~"'P'~~~ to .. ..,. ·~ .'1 lo<nl21 <Jnj ')()J 

I 7 RECUPERAÇÁO EIIINST Al..AÇÔES HI DRAUUCAS 

7 t 13!l107 R:;,o •,1:J~I'JJO "•C. 0~ 10.) X · 00 • 'l• W.A U')j ]I)J 

"SC 5811êYIC srf:lna:Jl ~'CI'4f'"QC..'f'dl '"f:.t'"· ~ \.a ::rarr~ l!'&.k.f~ UTI..f"ll'" 
95470 L.,'}j l':JJ oo '9<';3Cl Ma 08C1<I Sin! ana •• te ~ti Ç(l~l{'ltii'~UI;J.;,ao 

7 J iffi:íj Tc,....,.a 10 '1IE'Sl 1/? ou 3o4' ll8'1 Bl'"'rroJ~(IJao pep.~Jr 
IJ1C 3::C 

8 
b~..,.Jfoer-511k;ao 

PIKTURA 

61 &'l4&l 
l'lolu<a e o luu ilex acttlo:;.J t'll!ll'óde$ (oe<m; e ti<IOOIDI;) e ocnas 

m2 !?1722 
claálmb 

t DIVERSOS 
95Ji Url)o!.;·~· n't '"" :' r-·--- c------

9 ' 
rr.l~ 

rrerca.:o I V'~"'fJ·rh '"' 1!!.'l Ço •~~~~·~~• ' •. ,,;-,- "' HX: 

VALOR TOTAL 

U .. TARIO 
UHIY Mio 0011 

TOl"-L 
101 

R$ 6.7'66.26 

flS ~;,I ll$ Do< "i! ·~ ~) :/1~ ';.J~ I 

~ 386 RS '""' ~ ~~~;, : 
~$ _2_*·~~ - - -- ---

~ 610 RS --$3 'l1- 2&1/1~. 

R$ Jj(.O RS 2SOC QS IOO'CC ' 
RS 1762 R$ F 52 'lS :wJo~ 

RS 620.88 ' 

·~ UfJ ru 
J ""' 

•4 ,,. ·j; 

R$ 1~J7 AS c< X % 54(\·~ 

R$ li17 15 1 

f($ 1!11; 1\l. """ -~ ... " 
'<1 ~·:lb flS •J~t• o;s t'~ j( 

RS t• .082.t • 1 
""$ ·~et RS ~7 ~~ !{$ t ~-14 JJ 1 -
~ olll"' ~ ~· R\ 1 12' ;r. 

---- -------·- ·--~· . - -· --· 
I R$ 2T7J1fo 

I~ 11 4~ ><l 14ll! ~ 11 .18 

I '<> :Q91 ~ , .. , RS 2t,)5!,J'• 

I Rl 51796 

!RS 1775 ~ :; 9 115 ~~ 313 

r 

RS •f}!, 01 RS /11)(~, ~ .42) tfl 

i 

ru 3291 RS ., ,. ~ 113< 

1 R$ 10.731..«2 

R$ 936IRS .. -c ~ 1073• ., 

! R$ U19 .• 

P.< 1tiR llS I ·~ 1'4 ~ 

IFG <0000 R$ rJ'- r >{$ t ~'00.:1• 

R1 39.269.70 1 



EST AOO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MU~ICIPAL BURITIRANA 00 MARANHAO 

CNPJ 01 6C1l)310001-22 

Av Sen la Roque -Ce~to 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRAACISCO 

MUNICIP10: BURITIRANA - MA 

LOCAL POVOADO CENTRO DOS MACHADOS. 

ITEM OISCR!MINAÇÀO DOS SERVIÇOS 

1 J SER\~ÇOS NJ:IAJS 
2J C08éR7URA 
1 0 REVESTIMENTO 
40 ESQUADRIAS -PISOS -

f- 50 
5) RECUPtR.ACAo EM 1\JS'"ALACC•ES ELETRI\. ... ~S 

1--
7 ~o RECUPERt..CA:J EM INS" ALAÇÚES H ;)RAUL: CAS 
8 00 PINTURA 
900 DIVERSOS 

TOTAL 

TOTAL ACUMULADO 

VALOR DOS SERVIÇOS PESO'Y, 

RS 6.755.26 17 20'~ 
RS 3.988.56 10 16<~ 
RS 620.68 15e% 
RS 6Z7.15 16C% 
RS 14.062.14 ~5ó1% l 
RI 2n.06 0!1% 
R$ 587.96 1.50% 
R$ 10.731.42 27 33% 
RS 1.619.48 4 12% 

RS 39.269.70 100.0% 

SERVIÇOS A EXECUTAR 
M~S -1 ,;s -2 

S .. PL% T ACUM ~-. S1MPL.'i, ~.CUM.% 

i·:x> :>0% 100.00°/Ó 000% 100.00% 
100 :x>,. 100.00% Oo:xJ'!!o 100.00lft 
50 OO<x. 50.00% 5000.:.4 100.00'.4 

_J~ 0.00% 10000% 100.00% 
"-)00'1{, 50.00% 5COO% 100.00% 
50 JO% so.oo~·. 50 CO% 100.00'-'> 

10000% 100.00% OC0%1 100.00~ 

2ü.OO% 20.00% 8000% 100.00% 
JOO% 0.00"1. 10C 00% 100.00% 

53.37% 46.63% 
R$ 20.958.00 ; R$ 18.311.69 
R$ 20.958.00 R$ 39.269.70 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ 01 601 30310001-22 
Av Sen La Roque :~ntro 

Bunt1rana ~1A 
ORRA. RFFO RMA DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRA NCISCO 

MIJNICjPIO: RllRITIRANA - MA 

LOCAL POVOAOO CENTRO OOS MACHADOS 

VALORES DE REFERtNCIA - % 
DESCRIÇÃO 

MINI MO MAx IMO MÉDIO 

Taxd dt: seguros+ Garant1a t • ) 0.80 1.00 

RISCO 0.97 1.27 .. ---
Despesas Financeiras 0.59 1.39 

-·· 
Admrn1stração Central 3.00 5 50 - . .. _ ... 
lucro 6.16 8.96 - -
Tributos (somo dos itens oboilto) 7.25 7 .25 -COFINS 3.00 3.00 .. - .... 
CPRB 2 00 2.00 . 
PIS o 65 0.65 .. ... , 
ISS 1.60 1.60 

TOTAL 20.34 25.00 
.-

Os valo es de sof cima foram ca lculados com emprego da fórmula abaixo: J 
BDI= l (l+~_CIIOOXI+DF/lOOfi+R/IOOXl~ U IOO) _ 1 tiOO 

1- ( ) ' 
\ 100 .! 

Onde 

AC = ta~a de rateio da Administração Central; 

DF =taxa das despesas financeiras; 

R= taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

I = ta)(a de tnbutos, 

l "' ldxa de lucro 

(' I Ptxlt! h~ver s~rantío de~e qvl' prevosto no EOota. da LlctUIÇaO e ~o LOntrato de Execução 

(••t - A taxa de ISS foi conSiderado que o custo da máo-de obra corresponde a 32% do valor dos servoços 

(•••t - Podem ser aceíto5 outros percentuais de ISS de~e que previsto na leglslação municipal. 

0.80 

1.27 

123 

4.00 

7.40 

7. 25 

300 

2.00 

0.65 

1.60 

22. 12 

Taxas Adotadas 

"" 
0.95 

1.10 

1 10 

4.47 

7.66 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 -------
1.60 

25.00 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, SI No· CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ : 01 .601.303/0001·22- CEP: 65.953·500 

------------- - . 
ESPECI."ICAÇAO TECNICA 

bt\! memonal refere-se a Rc::fomta da l:.scola Mun1c1pal São Francisco, povoado Centro dos 
Machados. mun1cípw de Bunllrana MA 

CO~ IDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúv1da, não só quanto à mtct prelação destas cspcc•ficaçõcs. lll<is de qualquer 
outro documento, imcdwwmentc devera s~r consultada a fiscalização 

• Independente do que a4u1 é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço devera 
ohedecer ngorosamentc as Normas Técnicas ofícia1s em vigor para cada caso 

1.0 - SERVIÇOS INICIAIS 

• As placas de\'erào ser Instaladas em po::-tçào de destaque no ~.:ante1ro de obr<Js. devendo a sua 
localt.t.açào ser previamente apro\ada ~la rlSC/\LIL/\ÇÀO 

• Sera demolido todo o reboco, telhas. cstn1turas dt.: madetra., forro~. ptsos t! re-..c:-tJmentos em mau 
estado de conservação da edificação 

2.0 - COilt:: RTl iRA 

• ~era recuperada toda ~ cobertura da cdsfü:ação Chl~t.:nlt: como retelhanH.:nto, substJtutçào de 
madesras e calhas damficadas 

3.0 - H.~\ ESTJ~I F:~TO 

• Será revestida novamente toda área de reboco demolsdo (áreas que apresentarem rachaduras) 
• Os r~vcstimcntos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenado~ e aprumado.;; 
• O revcsttmcnto de cada pano dt: parede só sera nu<.:1ado deposs de ~:mbutu.Ja~ todas a<:> canal11..ações 

que por c I c esteJam pre' 1st as passar 
• Depot.., de convenctonalmcnte hmpas a<; o;upcrfic1ec; a revesttr serão umedec1das c un1formemenre 

chap1scadas com argamassa de cunento e are1a no traço I 1, de modo a garant1r uma matar 
aderênc1a do revestimento final 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO - BURITIRANA DO MARANHÃO- MA 
CNPJ: 01.601 .303/0001 -22- CEP: 65.953-500 
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• O reboco deverá ser regularizado e desempenado á régua, desempenadeira de aço, e alisado a 
esponJa Deverá apregenta r superfície não áspera, aspecto muforme, com parâmetro pcrfcitamt:nte 
plano, não s~mlo aceito qualquer ondulação, Jcsrgualdadc de alinhamento da superfic1e, ou falha~ 

• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamassas. 
alr nhamento dos planos, aresta, acabamento e a regularidade fi nal superfície . 

• O a-.scntamcnto do revest imento ccrànllco devera ser C'<ecutado com argamassa de ctmento colante 
devendo posteriormente ser reJuntado com ctmento hranco. onde tlldteado no pro_1eto 

• J\s peças cerâm1cas dcvcra0 ser (k pnmetra csc.olha. homogcncas c unrlormes. <.:ütn art!sta~ bem 
ddintdas apresentando esmalte perfertarnente ltso :-.obre a superficrc plana, Jrfícrlmente nsca\e) por 
ponta de! aço 

..&.0 - ESQL'A ORIAS 

• Serão recuperada::. todas as por1as, Janelas. portõe~. 1:-'fJdcs c gradis que esttvcrem damf1cadao;; 

5.0 - PISO 

• Sera recuperado todo ptso cimentado. bem como colocado o p1so cerâmico no local defimdo ~m 
proJeto 

6.0 - I~STALAÇÕES ELÉTRICAS 

• Ser.1u rc~.:uperadas todc~s a<; tn<;taiaçoe:-. ektrtC<lS da cdrtica~ào que est1verem dantticac.lds, usando 
111ào-d~-obra quahfícada de pnmetra quahdade e de acordo cotll us Nonnas tecmcas L) matcnal a 
empr~gar deverá ser de alta qua hdadc c ~Cfll defe ito de fabncação 

7.0 - PI'\TL RA 

• As superfictcs a serem pmtadas de\t:rão ser exanunadas, lrmpas c cornb'ldas de quarsquer 
nnpcrfclçõcs de rcvestnncnto antes do míc1o dos servrços 

• A elunmação da poeira devera ser completa A" superfk tes c;o deverão ser pintadas quando 
estlverem perfeitamente s~cas 

• Todas as paredes, tanto internas quanto cxtcmas, deverão ser pmtadas com tinia acr 1ca, nas cores a 
~~rl! lll definidas pela FlSCAUZAÇÀO 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ W ·CENTRO - BURITIRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ: 01 .601.303/0001-22- CEP: 65.953-500 

• A .;egunda demão da ptntura so p~)dera sc t aphcada. decorndo 24 ( \lnte e quatro) horas da apltcaçâo 
da pnm~tra 

• As tmra~ deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens ongmats de fábrica antes de 
sua aplicação. 

• De\erào ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destmadas a ptnturas. 
tais como concreto aparente, ferragens e aparelhos de ilummação Quando aconselhável'- tats 
supertktes deverão ser proteg.tdas com papel, fita celulose ou matenats equ1\alentes. 

• Os rcspmgo~ que não poderem sct C\' ttados deverão ser removtdos com '\Oivente adequado. 
enquanto a tinta eshver fresca 

• Os trabalhos de pmturd externa ou em locats mal abngados não deverão ser realizados em dws de 
chuva 

• Todas a:. ponas (made1ra nu metálicus), portões, grades e gradis metáhcos sérão pintados com duas 
demãos. no míntmo, com tinta esmalte sintético tipo c cot a ser dcfimdo pela fiSCAl .1/ A~'ÃO. até 
con~cgutr pcrfetta cobenura da superb<.:tL' 

8.0 - OI\ ~. RSOS 

• A obta será entregue em pcrfctto estado de ltmpe7a e conservação, devendo apresentar pcrfe1to 
funciOnamento em todas as sua::. mstalações, eqntpamcntos e apareU10s 

• Na execução dos scr...1ços de limpe/a dc"erão ser tomadas as precauções no scut ido de se cvttar 
danos aos matcnais d~ acabamento 

• O desentulho da obra deverá <>cr fetto periodtca rnente e de acordo com as recom~ndações da 
FJSCALL/ AÇÃO 

• t\o tcnnmo do~ serVIços, será remo\tdo todo o entulho do terreno, sendo cutdadosamentc l11npos e 
varndos os acessos 

• A ltmpez::J de todas as superfictes revestidas ou pavimeutadas com matenal cerânnco c grantlo 
de\erá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiats recomendados pda 
FISCALIZAÇÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COM I S ÃO PERMA ENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO No 004/2018- CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

/ 
r J~f 
\ 

' 

As interessadas em con tratar com a Admin istração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigência : 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos auto do certame: 

a) Registro comercial. no caso de empre a individual ; ato constitut ivo, estatuto ou contrato soc ial e 
sua alterações, devidamente regi trado, em se tratando de sociedade comercial. e. no caso de 
sociedade por ações. acompanhado dos documentos de eleição de seus admini stradores~ inscrição 
do ato constitutivo. no caso de soc iedade civis. acompanhada de prova de diretoria em exercíc io: 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - C PJ/M.F; 
c) Prova de Regu laridade com a Fazenda Federal e Seguridade ocia l (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dí ida Ati va da União); 
d) Prova de Regu laridade com a Fazenda Estadual (Certidão egativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regu laridade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários)~ 

f) Prova de Regularidade re lativa ao Fundo de Garantia por Tempo de erviço (FGT ). 
demonstrando situação regular no cumprimento do encargos ociais institu ídos por lei (CRF do 
FGT ): 
g) Prova de inexistência de déb itos inadimplidos peran te a Ju tiça do Trabalho. med iante a 
apresentação de cet1 idão negativa, no termos do Título VIl-A da Consolidação da Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de Iº de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estad ua l e/ou Municipal. se houver. relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual~ 
i) Certidão 1 egativa de Falência e Recuperação Judicial. expedida pelo distribu idor da sede da 
pessoa jurídica~ 
j) Prova de registro da empresa no Con elho Regional de Engenharia, Arqu itetura e Agronomia -
CREA; 
I) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, di porá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técn ico - CAT por execução de obra ou serviço da 
natureza e olu me eq uiva lente ao ob jeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técn ico-profissional supra, as licitante poderão 
apre entar tantos atestados quantos julgarem necessários e pert inen tes a um ou mais profis ionais: 
1.2) A comprovação de di ponibilidade do profis ional , prevista na alínea ·r, oderá e r feita or 
meio de declaração formal ; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capac· ação técnico
profi sional. deverão participar do erviço/obra objeto de ta licitação. podendo ser 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
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outro com experiência equivalente ou uperior. mediante prévia autorização da Admini tração 
Pública Munic ipal C I 0°. do art. 30. da Lei n° 8.666/93): 
m) Declaração a que alude o art. 27°. V da Lei n° 8.666/93: 
11) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. com o devido registro 
na Junta Comercial. já exigíveis e ap resentados na forma da Lei. em cópia autenticada, que 
compro em a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanço provisórios; 
n.l ) A boa situação financeira da empresa será ava li ada pe los índices de Liqu idez Gera l (LG), 
Solvência Geral ( G) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que I ,00, resultante da 
aplicação das seguin tes fórmulas: 

ATIVO CIRCU LA TE T REALIZÁV EL A LO GO PRAZO 
LG = ------------------------~------------------

PASSIVO CIRCULA TE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

11.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cá lculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não sej a apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
11.4) e neces ária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apre entado, j untamente 
com os documen tos em apreço, o memoria l de cálculo correspondente. 
11 .S) erão considerados aceitos como na fo rma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
11.5. 1) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (soc iedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou au tenticada na Junta Comercial da sede ou domicí lio do licitante. 
11 .5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercia l da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demon trações Contábeis devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
11 .5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertu ra. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comerci al da 
sede ou domicíl io do licitante. 
11.5.4) o balanço patrimonial e as demon trações contábei deverão estar assinado por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conse lho Regional de Contabil idade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTA 
2.1. A propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
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2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 
assinada pelo seu responsável ou representante legal da li citante. rubricada, isenta de emendas. 
rasuras. ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços. em moeda corrente nacional , 
em va lores unitári os e totai . absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao 
objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma fí ico-financciro do projeto básico/executivo 
da obra: 
c) O preço total da proposta em algarismo c por cxten o: 

2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43. 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Plan ilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.l. ; 
2.2.4. Composição de encargos sociais: 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabil idade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apre entada: 
2.4. ão serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo. bem como aquelas que 
contiverem ra uras. emenda . borrõc ou entre li nhas. de modo a ensejar dubiedade. principalmente 
em relação a va lores; 
2.5. As propostas de preços serão aberta em ato público. em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada pre iamente à licitan tes. 

3 - DAS PE ALIDADES 
3.1 - oca o de inad implemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo admini rrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana - MA por até dois ano ; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini tração Pública. 

3.2 - O atra o na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calcu lada obre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do re pecti v o valor; 
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3.2.1 - Ca o o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Admin i tração Pública promover a medida cabívei : 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assum ida. bem assim a recusa em ass inar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0% 
(dez por cento), ca lcu lada sobre o valor total do contrato/proposta. bem como a apl icação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.4 - A ap li cação das penalidades será precedida da concessão da oportun idade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valo res resultantes da ap licação das mu ltas previstas serão cobrados pela via admin istra ti va. 
devendo ser reco lhida no prazo máximo de I O (dez) dia corridos. a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução fisca l. 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não mantiver a proposta, falh ar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fal sa ou 
cometer fraude fi sca l, garantido o devido processo legal, ficará imped ido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os moti vo determinantes da 
punição ou até que eja promovida a reabi litação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. em prejuízo das multa pre' ista ne te edital e das demais cominações legais: 
3.7. O valor das multas aplicadas erá de' idamente corrigido pela variação IGPM. até a data de seu 
ef'eti vo pagamento, c recolh ido em até OS (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Bás ico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensí lios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demai obrigações incu lada à legis lação tributária, trabalhi ta 
c previdenciária e todos os demais encargo tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fie lmente o contrato, inclu ive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados. executando-os sob sua inteira responsabi I idade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habi litação e qual ificação 
previstas na licitação; 
-tS. Atender. imediatamente . toda as olicitações da fi calização da CO 'TRATA 'TE. 
relativamemc aos cr iço contratado : 
4.6. Registrar a obra no CREA : 
4.7. Cumprir todas as leis. regulamentos c determinações das autoridades constituídas. em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar aciden tes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absolu ta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive sua quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pe la fi scalização da CO TRATA TE, devam ser refeito : 
4.10. Faci litar à Fl CALIZAÇÃO o ace so aos procedimentos e técnicas adotado , 
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4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO TRATA TE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou cu lposa. sua ou dos seus preposto . 
independentemente de outras cominações contratuais ou lega is a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao I 

5 - DA OBRlGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato. se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na fo rma convencionada. desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 
5. 1.2. De ignar um profissional, se necc sário. para. na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 
do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 
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ANEXO lU 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

_____________________________ de ________________ de 

COMIS ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 004/2018- CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

-----------------------' vem pela presente informar a Vs. as. que o Sr. ________ _ 

_________________ é designado para representar nossa empresa na Lic itação acima referida. 

podendo a inar atas e demais documentos. apresentar impugnação. recursos. inclusive renúncia 

expressa a interposição de qua isquer recur os, se for o ca o, e praticar todos os atos necessário ao 

de empenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

orne, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
(Com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 
Ml TA DO CO TRATO 

CO TRATO No I 

CONTRATO DE REFORMA DE ESCOLA DA REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL, QUE E TRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E 
A EMPRE A NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) dias do mês de do ano de 201 8, de um lado, o MUN ICÍPIO DE 
BURITIRA A- MA, C PJ/MF n° 01.60 1.303/0001 -22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque /n, Centro, por seu Prefe ito, VAGTO 10 BRANDÃO DOS SANTO , brasi leiro. 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do CPF n° 
343.983.333-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a 
empresa C P J/M F n. 0 estabelecida na 
________ . neste ato. repre entada pelo. r. portador do RG n.0 

c do CPF/MF n. 0 
• doravan te denominada simplesmente de 

CONTRATADO. tendo em vi ta o que consta na Tomada de Preço n° 004/2018 - CPL e 
proposta aprc cntada. que pa sam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. na 
parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 
regido pela Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e cond ições segu intes: 

CLÁU ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitu i objeto deste contrato a reforma de escolas da rede de ensino municipal de Buritirana (MA). 
em conformidade com a Tomada de Preços n° 004/2018 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório reali zado na forma da Lei n.0 8.666, de 2 1 de j unho de 
1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato erá executado em regime de empreitada por 
preço unitário. 

CLÁU ' LA EGU DA - DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATA DA 
la execução do objeto do presente contrato. obriga- e a CONTRA TA DA a envidar todo o empenho 

c dedicação necessários ao fie l c adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiado . 
obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço uni tário. obedecendo fielmente o 
Projeto Bá ico/Execurivo. na forma con tante do( ) ancxo(s) da Tomada de Preço · n° 004/2018 -
CPL. que pa ama fazer parte integrante do presente contrato, independentemente transcrição; 
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b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiai , mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
c) Cumprir fie lmente o presente contrato, inc lusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados. executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato a exigência de hab i I itação e qual i fi cação 
previstas na licitação: 
e) Atender. imediatamente, todas as sol icitações da fi scalização da CO TRATA TE, relati vamente 
aos erviços contratados; 
f) Regi trar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regu lamentos e determinações das autoridades constitu ídas. em especial o 
Código de Obras c de Postura de te Município: 
h) Tomar toda as medidas de segurança no traba lho ta is como: inalização. Advertência. Avi os. 
Tapumes. enfim. todos o meios nece sários a evi tar ac identes ou outros imprevistos: 
i) Re ponder de manei ra abso luta e inescusável pela perfeita técnica dos serviço , quanto ao 
processo de ap licação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serv iços que, não aceitos pela fiscali zação da CONTRA TA TE, devam ser refe itos; 
j) facilitar à FI CALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
I) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO TRATA TE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepo tos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que esti ver ujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao I ' S. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferênci a 
de responsabilidade da CO TRATADA para ou tras entidades, sejam fabricantes. técnicos ou 
quai quer outros. 

CLÁU CLA TE RCEIRA - DA. OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 
Para garantir o liel cumprimento do objeto deste Cont rato. a CO 'TRAT TE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preench idas as 
formalidades previstas neste contrato; 
li) Designar o servidor __ , para. na qual idade de fiscal , acompanhar a execução do objeto; 
111 ) Comunicar à contratada, através do executor des ignado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUS LA QUARTA- DAS ME DIÇÕES 
As medições dos serviço serão parciais. de acordo com o cronograma fí sico fin anceiro apresentado 
pela licitante. 

SUBCLÁU ULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a !àtura. bem como o demais documentos exigidos. d 
cada medição. considerando- e este como o momento do adimplemento da etapa; 
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A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Respon ab ilidade 
Técn ica - ART da obra junto ao CREA-MA , bem como documento que comprove que a obra fo i 
matriculada no INS . 

SUBCLÁ ULA TERCEIRA 
As demais med içõe serão liberada com a apre entação da Guia de Reco lhimento junto ao 11 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

SUBCLÁU ULA QUARTA 
A medição fi nal só será liberada contra a apresentação da C D junto ao I SS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS. da obra contratada. 

CLÁUSULA Q UINT A - DO PREÇO DO 
PAGAME TO 

ERVTÇO , DAS CONDIÇÕ ES DE 

Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
_____ ( ) e que será pago diretamente pela ecretari a Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Mun icipal de Buritirana (MA), em con formidade com as 
medições dos serviços executados. com base nos preços unitários da Proposta da CO TRATADA. 

SUBCLÁ LA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato erá efetuado em Reais, após aferição dos 
respecti vos serviços pela Fiscali zação de ignada pela ecretari a Municipal de Educação. 

SUBCLÁU ULA SEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contado a partir da 
apresentação da fatura à CO TRATA TE. 

CLÁU ULA EXT A - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRA E DO RECEBIME TO 
FINAL 
O prazo para execução das obras c crviços ora contratados será de acordo com o cronograma físico
financeiro. em con formidade com a Ordem de Serviço a ser em itida pela CO TRATA TE e aceita 
pela CO TRATA DA. 

SUBCLÁ ULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definiti vo a que se refere este contrato erá lavrado até 30 (Trin ta) dias 
após a conclusão das obras c serviços. uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropri ações referen tes a acréscimos e/ou supressões autori zadas pe la CO TRATA TE. 
habilitando a CO TRATADA. 
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Quando por parte da CO TRATA TE ocorrer moti os relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CO TRATO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes fi rmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA ÉTIMA- DA CLA IFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPE HO 
As despe a deco rrentes deste contrato correrão à conta do seguinte recur os: 

12.361 .00 I 0.2 - 038 - FU DEB - Ensino Fundamental 
4.4 .90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos c condições 
previstas na Lei n° 8.666/93, se de interes e da CO TRATA TE. 

CLÁUSULA NONA- DA PENALIDADES 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará suj eito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrati vo: 

a) Advertência: 
b) 
c) 

multa; 
uspensão temporária de part1c1 par de licitações e impedimento de contratar com a 

Pre feitu ra Municipa l de Buriti rana - MA por até do is anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm in istração Públ ica. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da prc ente licitação implicará na incidência de multa de I% (um por 
cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cen to) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias útei s restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Adm inistração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação a sum ida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado impl icará na inc idência de multa de 10% 
(dez por cento), ca lculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demai s 
sanções e tabe lecidas: 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades crá precedida da conce são da oportunidade de ampla defe a e 
contrad itório por pane do adjudicatário. na forma da l.ei: 



~-.... 
... . li! .;. 

.:. "11 · t 
~ 

E TAOO DO MARANHÃO 
PREFEIT RA MUNICIPAL DE B RITlRANA 
COM l SÃO P E RMA NENTE DE L IC ITAÇÃO 

PARÁGRAFO QUI TO 

c 

Os va lores resultantes da aplicação das multas previ tas serão cobrados pela via adm in istrati va, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimen to 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fi cal. 
assegurado o contrad itório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. fi zer dec laração falsa ou cometer 
fraude fi scal. garantido o devido processo legal. ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivo determinante da 
punição ou até que seja promovida a reabi litação perante a própria autoridade que ap licou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais: 

PARÁGRAFO SÉTI Yl.O 
O valor das multas apl icadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de eu 
efet ivo pagamento, e recolhido em até 05 (c inco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

CLAÚ ULA DÉCIMA- DA RESCI ÃO DO CO TRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a ua rescisão, se houver uma das ocorrências 
pre cri tas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 2 1/06/93. 
1) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregu lar de cláusulas contratuais, especifi cações e lent idão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviço ou fornec imento 
no prazos est ipu lados. 
c) A paralisação da execução do serviço. em j usta cau a e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatend imento das determinaçõe regulares da autoridade designada para acom panhar e 
fiscali zar a sua execução, a im como as de seus superi ore . 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo pri meiro do 
art igo 67 da Le i n° 8.666. de 2 1 de junho de 1993. 
f) A decretação da falênc ia ou in tau ração da insolvência civil. 
g) A di ssolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modi fi cação da final idade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justifi cada e determinadas 
pela máx ima au toridade dministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Adm inistrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão , por parte da Administração, dos serviços, acarretando mod ificações d va lor in icial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do arti go 65 da lei no 8. 66, de 21 de 
j unho de 1993. 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Admin istração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públ ica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ai nda por repetidas suspensões que tota li zem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pe las sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizaçõe c 
mobilizações e outras pre istas, assegurado ao cont ratado. ncs ·es ca os. o direito de optar pela 
suspen ão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normal izada a situação. 
I) O atra o superior a 90 (noventa) dia dos pagamentos devidos pela Adm inist ração decorrente dos 
serviço ou parcelas deste , já recebido ou executado , salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o di reito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que sej a normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por patte da Adm inistração, de área. local ou objeto para execução de serviços. 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O de cumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prej uízo das sanções penai cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ces ão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚ ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UBCO TRATAÇÃO 
ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁ LA DÉCIMA EGU NDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de enador La Rocq ue - MA, comarca da qual o município de Buritirana 
- MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privileg iado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 

E, para fi rmeza e como prova de assim haverem. en tre si. ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pe las testemunhas abaixo nomeadas . 

Prefei to Municipal 

CO TRATADO 
Repre entantc Legal 

TE TEMU1 HAS: 

CPF: ------------------
CPF: _ __________ __ 

Buriti rana (MA), ___ de _______ de 
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(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

/ 

J~o 
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A 1:mprcsa . insc rita no C PJ n.0 
• por intermédio 

de seu representante legal, r.(a). . portador (a) da Cédula de Identidade de 
n.0 e do CPF n.0 

• DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 
27° da Lei n. 0 8.666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, que não emprega menor de dezo ito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a parti r de quatorze anos, na condição de aprend iz ( ). 

Data ----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afi rmativo assinala a ressalva acima). 
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ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXI TÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O ignatário da presente. em nome da Empresa declara. sob as penas 
da Lei, nos termos do parágrafo 2° do an. 32 da Lei n.0 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 
nenhum fato ocorreu que inabi lite esta empresa a partic ipar da Tomada de Preços n° 004/2018 -
CPL. e que contra a mesma não ex iste ped ido de falência ou recuperação judicial. 

Local e data: 

( orne e assinatura do responsável lega l pelo proponente) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE E Q ADRAME:\TTO À LC o 123/06 

A empresa DECLARA, sob as penas da lei , especialmente o disposto no art. 
299, do Cód igo Penal Bras ileiro, que se encontra enquadrada na condição de 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana- M de de ---

Representante Legal da Empresa 


